
M DIÁRIO OFICIAL .
DOS MUNICÍPIOS
DO COAIA-V.N-ÍCS

SãO LUÍS, SEXTA * 03 DE SETEMBRO DE 2021 • ANO XV • N« 2679

ISSN 27G3-860X

Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

Publicado por: FRANCISCO FARII.SON ROGEA PORTELA
Código identí/icador; 2d346JlJ9'J3a216ebced66409bladal2

TERMO DE REVOGAÇÃO

Processo lichaiório - pregão ELtrRôNico para
REGISTRO DE PREÇOS N" 026/2021

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DO
MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, por
meio da Autoridade Compotontc/Ôrgão Gerenciador, o Sr.
Tclscn da Cruz Oliveira, no uso das ntribuições legais, por
razões de interesse público a seguir aduzidas, resolve
REVOGAR o processo licitatório supracitado, que tem por
objeto a "Registro de Preços para contratação de empresa
visando a eventual, futura e parcelada aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das diversas
Secretarias do Município de Pio XII - MA, através do Sisleuia de

Registro de Preços - SRP*.

.niclalmente, registra-se, a revogação da licitação encontra
fundamentação legal no ArL 9" da Lei n® 10.520/2002, c/c Art.
49 da Lei n® 8,666/93, na Súmula do Superior Tribuna! Federal
n® 473.

Compulsando os autos, destacam-se fatos supervenientes que
se contrapõem ao prosseguimento do feito, mesmo não havendo
elementos que possam aferir ilegalidade na condução do
certame, resta evidente a necessidade de saneamento de atos

que afetam a segurança da contratação e consequentemente, o
interesse público. Dos quais elencamos:

I. Quando da elaboração do Termo de Referência previa-se a
necessidade da contratação de empresa para o fornecimento de
materiais permanentes para as diversas secretarias do
município de Pio XII/MA, no que diz o item 4.
ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS, no referido Termo de
Referência. Observa-se que no decorrer do processo licitatório
percebeu-se que está administração não tem interesse na
contratação para o fornecimento de alguns itens como também
se faz necessário a modificação nas quantidades da maioria do.s
itens deste processo, sendo assim tai ato de revogação se faz
necessário em função da reanálise e readequação do refendo
ermo de Referência.

"A revogação do ato administrativo funda-se em Juízo que
apura a conveniência do ato relativamente ao interesse público.
No exercício de competência discricionária, a Administração
desfaz seu ato anterior para reputá-lo incompatível cora o
interesse público. (1...). Após praticar o ato, a Administração
verifica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito
por outra via. Promoverá, então, o desfazimenlo do ato

anterior".

No que tange eventuais prejuízos causados aos licitantes do
presente cortame, verifica-se que a licitação se opera pelo
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja definição "é o
coixjunto de procedimentos para o registro formal de preços
relativos à pre.staçSo de serviços e aquisição de bens, para
contratações futuras", conforme inciso 1, Art. 1®, do Decreto
Federal n" 7.832/2013 alterado pela Decreto Federai
9.488/2018. Desta forma, por se tratar de expectativa de
contratação, não acarreta prejuízo direto aos licitantes

interessados.

Por outro lado, a necessidade da Administração persiste para o
fomocimcnto objeto desta licitação, assim, fica desde já
comunicado aos interessados que após correções do Termo do

Referência, será iniciado novo processo licitatório.

Entende-se ser desnece.ssário oportunizar o direito ao exercício
da ampla defesa e do contraditório aos licitantes, na forma do

§3® do Art. 49® da Lei n® 8-666/93, consoante com o

entendimento jurisprudência!, tendo em vista que o processo
sequer chegou ao seu curso final, veja-se:

"Revogação de licitação em andamento com base em

interessu público devidamonlo justificado não exige o
cumprimento do parágrafo torcoiro, do artigo 49, da Loi n"
8.666/93. (...) Só há aplicubilidado do parágrafo torcoiro, do
artigo 49, do Lei o® 8.666/93, quando o procedimento
licitatório, por ter sido concluído, gerou direitos subjetivos ao
licilante vencedor (adjudicação e contrato) ou em casos de
revogação ou do anulação onde o licitante seja apontado, do
modo dileto ou indireto, como tendo dado causa ao proceder o
dosfazimonlo do certame". (T.ISP, Apelação Cível n®
175.932-5/4-00, Rei. Scarance Fernandes, J. em 16.03 2004).

Por fim, cora fulcro no Art. 49 da Lei 8.666/93. c/c Ari. 109,1,
"C" da Lei 8.666/93, emitido pela Assessona Municipal, decido
pela revogação da presente licitação,

PIO XII - MA, 02 de setembro de 2021.

Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE REVOGAÇÃO

PROCESSO UCITATÒRIO - PREGÃO ELETRÔNICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS N® 032/2021

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO
MUNICÍPIO DE PIO XII. ESTADO DO MARANHÃO, por
meio da Autoridade Compelenle/Òrgão Gerenciador, a Sr®,
Márcia de Moura Costa Martins, no uso das atribuições legais,
por razões de Interesse público a seguir aduzidas, resolve
REVOGAR o processo licitatório supracitado, que tem por
objeto o "Registro de Preços para eventual, parcelada e futura
aquisição de mobílias escolar atendendo assim as necessidades
da Secretaria do Municipal de Educação de Pio XII - MA,
através do Sistema de Registro de Preços • SRP".

Inicialmente, registra-se, a revogação da licitação encontra
fundamentação legal no Art. 9® da Lei n® 10.520/2002, c/c Ari.
49 da Lei n® 8.666/93, na Súmula do Superior Tribunal Federal
n»473.

Compulsando os autos, destacam-se fatos supervenientes que
se contrapõem ao prosseguimento do feito, mesmo não havendo

elementos que possam aferir ilegalidade na condução do
certame, resta evidente a necessidade de saneamento de atos

que afetam a segurança da contratação e consequentemente, o
interesse público. Dos quais elencamos:

1. Quando da elaboração do Termo de Referência previa-se a
necessidade da contratação de empresa para o fornecimento de
mobílias para a secretaria municipal de educação do Município
de Pio XIl/MA. no que diz o item 4. F.SPECIRCAÇÔES DOS
PRODUTOS, no referido Termo de Referência. Übserva-se que
no decorrer do processo licitatório percebou-se que está
ADMINISTRAÇÃO não tem interesse na contratação para o
fornecimento de alguns itens como também se fez necessário a
modificação nas quantidades da maioria dos itens desto
processo, sendo assim tal ato do revogação so faz necessário
em função do reanálise e readequação do referido Termo de
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